
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 1º de

julho de 2025.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado de Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0063915233

Portaria nº 5246 de 02 de setembro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no Art. 41° da Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de dezembro de 2017, e

CONSIDERANDO a necessidade de iniciar os levantamentos de dados, estudos e criação de um cronograma de

realização dos procedimentos preparatórios do Concurso Público para provimento de cargos efetivos da Secretaria de

Estado da Saúde - SESAU;

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde, comissão com a finalidade de executar os atos

preparatórios necessários à realização de Concurso Público.

Art. 2º. A comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes servidores:

I - Mariana Ayres Henrique Bragança - Matrícula ******259 como Presidente;

II - Geanny Marcia Cavalcante da Costa Barbosa - Matrícula ******965, como Vice-Presidente

III - Marcela Caroline Soares Fernandes de Lima - Matrícula: ******874, como Membro;

IV - Cicleia Cintia de Oliveira - Matricula: ******573, como Membro;

V - Ronildo Cristiano da Silva - Matrícula: ******547, como Membro;

VI - Leonardo Martins Cavalcante - Matrícula ******044, como Membro;

VII - Fabiola da Silva Nunes - Matrícula ******539, como Membro;

VIII - Magna Aparecida Barbosa - Matrícula ******896, como Membro;

IX - Marlon Vieira Gomes - Matrícula: ******579, como Membro;

X - Jussara Bazan Amaecing - Matrícula: ******842, como Membro.

Art. 3º. São atribuições da comissão instituída por esta Portaria:

I - Identificar e propor a atualização e/ou revisão dos dispositivos do Plano de Carreira, Cargos e Remuneração do

Grupo Ocupacional Saúde da SESAU que se mostrarem necessários;

II - Coletar e analisar informações sobre a instrução processual para a realização do Concurso Público, com

especial atenção à participação da Secretaria de Estado de Gestão de Pessoas (SEGEP);

III - Realizar levantamentos de dados, estudos pertinentes e elaborar o cronograma de todos os procedimentos

preparatórios do certame.

Art. 4º. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas pela execução desta Portaria serão dirimidos pela Secretaria de

Estado da Saúde.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

-Assinado eletronicamente-


JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU/RO

Protocolo 0063930433

Portaria nº 5235 de 02 de setembro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017 e;

CONSIDERANDO o Teor do Processo SEI nº 0049.001001/2025-81

CONSIDERANDO a Autorização do Titular da Pasta (​​​​​​​​​​​​​​0063596323);

CONSIDERANDO o Teor do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, fica instituído o Trabalho

Remoto - Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das dependências

físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo.

R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR o Regime Remoto - Teletrabalho, destinado à relação de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo, conforme Artigos 1º a 17 do Decreto Estadual

nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022, pelo período de 22.09.2025 a 28.11.2025, ao servidor(a) MARIA FRANCISCA

Quarta-feira, 3 de setembro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/28026
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 03/09/2025, às 22:36
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